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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo abordar e analisar a constitucionalidade a respeito do regime matrimonial de bens que é imposto aos nubentes maiores de setenta anos, abrangendo também alguns direitos inerentes à pessoa que são afetados por essa obrigatoriedade, tais como a dignidade da pessoa humana, a liberdade, a igualdade. Discutiu também algumas mudanças relacionadas ao tema trazidas pelo Código Civil atual e o anterior a esse. As indagações e imposições auferidas foram realizadas com base em estudos jurisprudenciais e doutrinários com o fim de se ponderar o vigor de um dispositivo que tem como função proteger os idosos que contraem matrimônio, através de uma tutela dispensável, mas ao mesmo tempo, por outro lado, cerceia aos mesmos a liberdade e o direito de escolha do regime, a partir da autodeterminação pela imposição do regime de separação de bens.
PALAVRAS-CHAVE: Imposição do Regime de Bens; Princípio da Dignidade da Pessoa Humana; Princípio da Igualdade; Incapacidade; Inconstitucionalidade.

ABSTRACT

The objective of this article is to analyze 

Elemento pré-textual obrigatório, versão do resumo na língua do texto, para idioma de divulgação internacional, com as mesmas características (em inglês Abstract, em espanhol Resumen, em Francês Résumé, por exemplo).
Palavras-Chave em língua estrangeira: elemento obrigatório, versão das palavraschave na língua do texto para a mesma língua do resumo em língua estrangeira (em inglês Keywords, em espanhol Palabras clave, em francês Mots-clés, por exemplo). Sugere-se a apresentação de três palavras-chave, com primeira letra de cada palavra em maiúscula e o restante em minúsculas separadas por ponto e seguidas de ponto final.

1 INTRODUÇÃO

	A presente pesquisa visa analisar a lei nº12.344/2010 sobre a imposição do regime de 
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bens para os casamentos de nubentes maiores de setenta anos de idade, abordando os tipos de regimes de bens existentes, assim como alguns princípios constitucionais que são de extrema valia, visto que constituem o topo do sistema jurídico e são utilizados para criação de futuras normas.
	Entrando um pouco no contexto histórico da criação dessa lei, observa-se que antes da mesma passar a vigorar, o regime de separação total de bens era imposto não para maiores de setenta anos, e sim para maiores de sessenta anos. Porém, tal alteração se justificou pelo fato de que avanços científicos e na área da engenharia médica, trouxeram transformações profundas no campo da medicina e da genética, trazendo uma maior longevidade para a condição de vida dos indivíduos.
	Contudo, ao observar o cenário atual, afere-se que tal exigência não encontra mais respaldo, visto que as condições de vida do indivíduo alteraram-se ainda mais, fazendo com que os mesmos pudessem usufruir o benefício da melhoria da qualidade de vida urbana e rural, graças aos investimentos realizados em projetos de saúde, saneamento básico, educação, eletrificação e telefonia. Iniciativas que se traduzem em uma expectativa média de vida superior a 70 anos.
Quando se nota que há uma variedade de regime de bens que podem ser escolhidos pelos nubentes (sejam eles: comunhão parcial de bens; comunhão universal de bens; separação total/ convencional de bens; separação obrigatória de bens; participação final nos aquestos), seria de forma lógica a sistemática de que ambos, através da expressão mais profunda e pura de suas vontades pudessem designar, à vontade, qual seria o tipo de regime de bens escolhido de acordo com suas intenções e desejos, sem ter que se abster de fazê-lo concretizar devido a qualquer impedimento oriundo da lei. 
	Nesse cenário, observa-se que há uma limitação das opções de regime de bens a partir do momento que o indivíduo atinge os 70 anos. E para tal, é utilizado o argumento de que o seu parceiro poderia utilizar de meios ludibriosos para obter vantagem em cima de uma decisão que não seria tomada de forma sã devido à idade avançada. Porém, essa restrição atinge o princípio da dignidade da pessoa humana, que é um conjunto de princípios e valores que tem a função de garantir que cada cidadão tenha seus direitos respeitados pelo Estado, e encontra respaldo no art.1º, inciso III da Constituição Federal de 1988, tendo como seu principal objetivo a garantia do bem-estar de todos os cidadãos.
	As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: a lei nº12.344/2010 pode estar ferindo algum princípio fundamental inerente ao indivíduo? Quais são os regimes de bens que podem ser instituídos de forma opcional quando se tem menos de 70 anos, e como funcionam? Este dispositivo legal, lei nº12.344/2010, conseguiu acompanhar a mudança da sociedade e a dinamicidade da mesma com êxito?
	Refletir sobre o tema a respeito da imposição de regime de bens para os nubentes maiores de 70 anos é uma tarefa de grande relevância, pois é importante analisarmos a situação em que muitos indivíduos podem passar ao atingir essa idade, e não ter o direito de escolher o modo que desejam se relacionar economicamente com o parceiro, ferindo até princípios fundamentais expressos na própria Constituição Federal, mesmo apresentando uma sanidade mental plena e inquestionável.  
	Portanto, estas são algumas das questões que constituíram a base desta pesquisa e que tem sua importância justificada na medida em que procurou debater e avançar os conhecimentos sobre a inconstitucionalidade do dispositivo expresso na lei nº12.344/2010, analisando em cima disso os princípios fundamentais do indivíduo, e ao mesmo tempo verificar o reflexo disso na relação entre ambos os nubentes.  


2OBJETIVOS 	(INSERIR NA INTRODUÇÃO, APÓS A PROBLEMÁTICA)

OBJETIVO GERAL

	Analisar a constitucionalidade da Lei nº12.344/2010 sobre a imposição do regime de bens para os nubentes maiores de 70 anos.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Abordar os tipos de regime patrimonial de bens.
Avaliar o que está sendo aplicado no cenário atual em relação ao regime de bens no casamento do idoso;
Abordar os princípios constitucionais que defendem o direito de escolha do regime de casamento para os nubentes maiores de 70 anos;





SEPARAR POR TÒPICOS CADA COISA, E TRABALHAR MAIS CADA TÓPICO INDICADO NA INTRODUÇÃO

Este trabalho pretende expor a questão sobre o regime patrimonial de bens no direito de família relacionado com o tratamento para com os idosos. Segundo CARVALHO (2015), conceitua-se o direito de família como as normas que regulam o casamento, a união estável e as relações recíprocas de natureza pessoal e patrimonial entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e parentes. Constitui o complexo de normas que regulam a celebração do casamento, sua validade e os efeitos que dele resultam, as relações pessoais e econômicas da sociedade conjugal, a dissolução desta, a união estável e os outros modelos de família, as relações entre pais e filhos, o vínculo do parentesco e os institutos da tutela e curatela. 
De acordo com VELOSO (2008), o regime de bens integra o direito patrimonial de família, podendo-se conceituá-lo como o conjunto de regras jurídicas que disciplinam as relações econômicas entre marido e mulher. Representa o estatuto patrimonial do matrimônio, regulando os interesses pecuniários dos esposos, entre si, e com terceiros. 
Além disso, VELOSO salienta que atualmente, sobretudo nas sociedades mais desenvolvidas, em que tanto o homem quanto a mulher, num plano de igualdade, trabalham e produzem, atuando nos vários setores da atividade econômica, o casamento, a par de estabelecer uma comunidade de vida, com as respectivas implicações pessoais, morais e espirituais, representa uma associação financeira.   
Tratando a respeito do regime de bens e suas classificações, pode-se observar que é o conjunto de regras que disciplina as relações econômicas dos cônjuges, quer entre si, quer no tocante a terceiros, durante o casamento. Regula especialmente o domínio e a administração de ambos ou de cada um sobre os bens anteriores e os adquiridos na constância da união conjugal. Embora sejam numerosos os regimes matrimoniais encontrados na legislação dos países modernos, o Código Civil brasileiro prevê e disciplina apenas quatro: o da comunhão parcial (arts. 1.658 a 1.666), o da comunhão universal (arts. 1.667 a 1.671), o da participação final nos aquestos (arts. 1.672 a 1.686) e o da separação (arts. 1.687 e 1.688). Todavia, esse diploma, além de facultar aos cônjuges a escolha dos aludidos regimes, permite que as partes regulamentem as suas relações econômicas fazendo combinações entre eles, criando um regime misto, bem como elegendo um novo e distinto, salvo nas hipóteses especiais do art. 1.641, I a III, em que o regime da separação é imposto compulsoriamente (GONÇALVES, 2017).
Afirma também GONÇALVES que, ao fazer uso dessa liberdade de estruturação do regime de bens, não podem os nubentes, no entanto, estipular cláusulas que atentem contra os princípios da ordem pública ou contrariem a natureza e os fins do casamento. Dispõe o art. 1.639 do Código Civil, com efeito, que “é lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto aos seus bens, o que lhes aprouver”. Todavia, aduz o art. 1.655 que “é nula a convenção ou cláusula dela que contravenha disposição absoluta de lei”. A convenção deve ser celebrada em pacto antenupcial, que também será nulo “se não for feito por escritura pública” (art. 1.653). Esse sistema é o que melhor atende aos interesses dos cônjuges, uma vez que poderão estes regulá-los soberanamente de modo mais vantajoso que a própria lei.
Como expõe FONSECA (2011), segundo uma visão simplificada do regime da comunhão parcial, afirma-se que, casando-se por este regime, somente se comunicam os bens onerosamente adquiridos pelos cônjuges durante a sua convivência matrimonial. Não se comunicam os bens adquiridos antes da celebração das núpcias, nem mesmo aqueles recebidos gratuitamente durante a constância do casamento. Há exceções. Este é o regime legal brasileiro. Há uma variante: o regime da participação final dos aquestos. Quando então irão se comunicar os bens por ambos adquiridos durante o casamento.	O regime da separação convencional é aquele no qual os nubentes decidem, antes da cerimônia, que não se comunicarão nem os bens adquiridos antes e nem durante o matrimônio. Somente assim se casam os noivos que formalizarem sua decisão numa escritura pública denominada pacto antenupcial (FONSECA, 2011)
O regime da separação legal é imposto pela lei a determinadas pessoas que não têm liberdade de escolha, como os que necessitam de autorização judicial para se casarem, ou todos os maiores de 70 anos, ou os que desobedecem aos antigos impedimentos impedientes. O regime da comunhão universal é aquele que prevê a comunicação de todos os bens adquiridos antes e durante o casamento. Também há necessidade de pacto antenupcial (FONSECA, 2011).
Pode-se observar, a respeito do regime de separação legal, a parte da imposição pela lei à determinadas pessoas, como todos os maiores de 70 anos, presente no artigo 1641, inciso II do Código Civil, que expressa o seguinte: “É obrigatório o regime da separação de bens no casamento: da pessoa maior de 70 (setenta) anos;”. Tendo em vista tal imposição, MOREIRA (2013) afirma que o regime legal ou obrigatório estatuído no artigo citado independe, pois, da vontade das partes. Ocorre “a imposição do regime da separação legal de bens, quando as pessoas casam descumprindo as ordens legais, ou seja, quando não atendem à “recomendação” de não casar. Parece que a lei quer se vingar da desobediência, subtraindo dos noivos a liberdade de decidir sobre seus bens.”.
MOREIRA (2013) também alega que o regime de bens é um dos instrumentos de busca pela felicidade de que pode dispor a família na hora de se estabelecer o regime matrimonial de bens. O fato que se atem é: aqueles que desejam casar após os 70 anos não terão a plenitude de sua capacidade para eleger o regime de bens que lhe aprouver, pois será, indigestamente, imposto o regime da separação legal de bens, gerando a total incomunicabilidade para o passado e para o futuro. Essa regra reflete e “revela o conceito de uma distante época, onde o individualismo e a preocupação em proteger e preservar a família legitima justificavam a ingerência exercida pelo Estado sobre a vontade individual”. Escolher o regime de bens na hora de casar repercute no grau de expectativa e qualidade de vida do casal e é vital para a concretização da família eudemonista. 
Além disso, como a restrição imposta pelo artigo 1641, inciso II, mutila a dignidade da pessoa humana ao desconsiderar o poder de autodeterminação, configura-se um abalo na sensibilidade emocional e moral daqueles que são atingidos e, consequentemente, atrapalha o matrimônio digno e volitivo que se fragiliza já ao iniciar pelo sentimento de discriminação que sofrem os que estão ao alcance da proibição. O regime de bens é de extrema relevância para a efetivação da finalidade constitucional da família. A supressão do direito de escolha do regime de bens fere o principio da dignidade da pessoa humana, soterra as expectativas do casal de construir um patrimônio em conjunto, de dividir todos os aspectos da vida em comum e afeta a autoestima em decorrência da discriminação. A instrumentalidade constitucional da família depende da realização pessoal de seus membros. O inciso II, do artigo 1641, do Código Civil, consagra a restrição à liberdade de amar, caminhando em sentido oposto à interpretação eudemonista da família contemporânea (MOREIRA, 2013). 

4 METODOLOGIA 

A pesquisa realizada no presente trabalho foi classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho foi proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito e evidente o ponto de vista a respeito do tema. 
Para atingir os objetivos deste estudo, foi primeiramente realizada uma revisão bibliográfica sobre as atuais transformações ocorridas na família moderna, e suas influências no direito de família e no regime de bens relacionado a essa. 
	Em seguida foi realizado um levantamento de informações sobre todos os impactos que a imposição do regime de separação total de bens para os nubentes maiores de 70 anos gera na sociedade, e a importância de se tratar a respeito de garantias para manter a integridade emocional dessa classe de pessoas e consequentemente à saúde familiar.
Quanto aos seus objetivos, a pesquisa foi apresentada baseada no método histórico, visto que foi feita uma investigação de acontecimentos do passado, para verificar sua influência na sociedade de hoje. É fundamental estudar as raízes visando à compreensão de sua natureza e função, pois conforme Lakatos e Marconi (2007, p107), “as instituições alcançaram sua forma atual através de alterações de suas partes componentes, ao longo do tempo, influenciadas pelo contexto cultural particular de cada época.” Seu estudo, visando a uma melhor compreensão do papel que atualmente desempenham na sociedade deve remontar aos períodos de sua formação e de suas modificações.  
No procedimento técnico realizado, foram obtidas informações através de livros, artigos, revistas e jornais sobre o objeto da pesquisa. 
A pesquisa bibliográfica trata-se do levantamento, seleção e documentação de toda bibliografia já publicada sobre o assunto que está sendo pesquisado, em livros, revistas, jornais, boletins, monografias, teses, dissertações, material cartográfico, com o objetivo de colocar o pesquisador em contato direto com todo o material já escrito sobre o mesmo (LAKATOS e MARCONI, 1987, p.66).
A abordagem da pesquisa foi qualitativa, uma vez que foram coletadas informações a respeito dos regimes de bens e sua relação com as pessoas maiores de 70 (setenta) anos, e os resultados destas traduzidas em conceitos e ideias.
BUSCAR JULGADOS
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Retome os objetivos, discuta a metodologia utilizada e saliente os principais resultados, sua importância. Deixe bem claro qual a grande contribuição de seu estudo para a área de conhecimento, se houver pontos fortes e fracos, comente, e também proponha temas para estudos posteriores.
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SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA ANTES DA Lei nº12.344/2010
Estabelece o artigo 1641, I, do CC/2002 ser obrigatório o regime da separação de bens no casamento das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas (art.1523). Embora elas não constituam impedimento para a realização do casamento, a lei, tentando proteger os próprios nubentes, ou terceiros, que possam vir a ser prejudicados com essa celebração, impõe aos infratores certas penalidades de natureza econômica, entre ela a obrigatoriedade do regime de separação total de bens.
O que se questiona é se, após realizado o casamento com infração aos dispositivos do art.1523 e tendo os nubentes casado pelo regime da separação obrigatória (art.1641), pode o mesmo ser alterado. 
Num primeiro instante, não é admitida essa alteração, conforme previsão no art.1641. Entretanto, com o desaparecimento da causa suspensiva no decorrer do casamento e não havendo prejuízo algum com os cônjuges a permanecerem casados pelo regime da separação obrigatória, sendo-lhes facultada a mudança a qualquer momento e para o regime de bens que melhor lhes aprouver.
Também conforme art.1641, II, é obrigatório o regime da separação de bens no casamento das pessoas com mais de 60 anos.
Trata-se, a nosso ver, de um atentado à dignidade da pessoa humana e a liberdade de escolha, de pessoas ainda jovens e com absoluta capacidade de discernimento. Homens e mulheres sofrem uma interdição parcial ao se verem com a liberdade limitada na escolha de seu regime de bens.
Se a idéia do legislador foi proteger o maior de 60 anos do chamado “golpe do baú”, não logrou êxito em seu intento, pois o que se viu foi o desrespeito e a imposição de penalidades a essas pessoas, impedindo=as de fazerem qualquer alteração no regime de bens ate então adotado. Além disso, esqueceu-se que, se uma pessoa maior de 60 anos que se casar, como, por exemplo, com uma jovem de 20 anos, basta ter com ela uma convivência que seja publica, continua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família, que assim estarão casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na forma da união estável (arts. 1723 e 1725 do CC/2002). Depois, querendo, é só fazer a conversão para o casamento civil (art.226, §3º, da CF/88).
“Tal restrição se mostra atentatória da liberdade individual. A tutela excessiva do Estado sobre maior e capaz decerto é descabida e injustificável. Aliás, talvez se possa dizer que uma das vantagens da fortuna consiste em aumentar os atrativos matrimoniais de quem a detém. Não há inconveniente social de qualquer espécie em permitir que um sexagenário ou uma sexagenária ricos se casem pelo regime da comunhão, se assim lhe prouver”.
Faltou ao legislador, acima de tudo, bom senso. Ora, se uma pessoa com mais de 60 anos pode ser responsável pelo destino de toda uma nação (Presidente da República), como não saber o que fazer com o seu dinheiro. Sendo este fruto do seu esforço, é um direito seu usá-lo como bem entender, na procura de sua realização pessoal, de sua felicidade. 

“A regra do artigo 1641, II, destinada aos adultos maduros é de caráter eminentemente discriminatório, pois ignora a crescente longevidade e provoca um cerceamento à liberdade e à autonomia de quem desejar reconstituir sua vida erótico-afetiva”.
De qualquer maneira, diante da inflexibilidade do dispositivo, os casados pelo regime da separação obrigatória (maiores de 60 anos) não poderão valer-se do principio  constitucional  da isonomia, já que estarão impedidos de promover a mudança do regime de bens, a não ser, que pela via judicial, seja decretada a inconstitucionalidade da norma.
Em suma, vencidas as causas que impuseram aos cônjuges o regime da separação obrigatória (art.1641 do CC/2002), poderão eles requerer a mudança de regime, baseados no art.1639, §2º. Nesse regime, cada patrimônio é isolado, e só se comunicam os bens adquiridos presumidamente pelo esforço comum na constância do casamento, que são repartidos em caso de separação.
JULGADO : trj, Ap. Cív. 9.017/2004, 3ª Câm. Cív., Rel. Des. Antônio Eduardo F. Duarte, Proc. 2004.001.09014, j. 26-10-2004)

image1.jpeg
2

UNIFACISA

ssssssssssssssssss




